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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.392, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a fixação do valor 
venal de bem para fins de tributação 
do ITBI – Imposto sobre Transmissão 
de Bens Imóveis rurais”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei nº 2.023, 
de 11 de maio de 2010; e

Considerando a variação mensal de 0,25%, em janeiro 
de 2021, do IPCA/IBGE, índice oficial de inflação,

DECRETA:

Art. 1º. O valor venal do bem, para fins de tributação do 
ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis rurais 
do Município de Castilho, fica fixado em R$18.224,42 
(dezoito mil, duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e 
dois centavos), o hectare.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.393, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professores por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 66/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 432/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de 
cinco Professores de Educação Básica I, por meio do 
Processo Seletivo 01/2018, para assumir classes livres 
remanescentes da atribuição inicial do ano letivo de 2021.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 05 (cinco) 
Professores de Educação Básica I, para prestar serviços 
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior, 
serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT – e far-se-ão pelo prazo determinado de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogadas, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.394, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 67/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 433/2021, 
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solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Educação Básica I, por meio do Processo 
Seletivo 01/2018, em decorrência da designação 
da Professora Sandra Elisa Maciel Iarossi Abreu, 
para responder pela função gratificada de Professor 
Coordenador Pedagógico.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Educação Básica I, para prestar serviços na 
Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.395, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 68/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 434/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Educação Básica I, por meio do Processo 
Seletivo 01/2018, para suprir a vaga existente em 

decorrência da aposentadoria da Professora Julia Rosa 
de Jesus Toledo.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Educação Básica I, para prestar serviços na 
Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.396, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 69/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 435/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Educação Básica I, por meio do Processo 
Seletivo 01/2018, para suprir a vaga existente em 
decorrência da reabilitação de função pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, da Professora Luciana 
Gudrin dos Santos para a função de Inspetora de Alunos.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 



Município de Castilho – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018
										                   

www.castilho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

Sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021 Página 4 de 16Ano IV | Edição nº 550

15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Educação Básica I, para prestar serviços na 
Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.397, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 70/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 438/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Educação Básica I, por meio do Processo 
Seletivo 01/2018, para substituir a Professora Suzelene 
Ferreira, reabilitada pelo INSS – Instituto Nacional do 
Seguro Social, para a função de Atendente.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Educação Básica I, para prestar serviços na 

Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.398, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 71/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 439/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Educação Básica I, por meio do Processo 
Seletivo 01/2018, em decorrência da designação da 
Professora Luciene dos Santos, para responder pela 
função gratificada de Diretora de Escola.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Educação Básica I, para prestar serviços na 
Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
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podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.399, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 72/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 440/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Educação Básica I, por meio do Processo 
Seletivo 01/2018, em decorrência da designação da 
Professora Alessandra Berti da Silva, para responder pela 
função gratificada de Professor Coordenador Pedagógico.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Educação Básica I, para prestar serviços na 
Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 

de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.400, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 73/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 441/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Educação Básica I, por meio do Processo 
Seletivo 01/2018, em decorrência da designação da 
Professora Valeria Cristina de Morais da Silva, para 
responder pela função gratificada de Supervisora 
Pedagógica na Avaliação Institucional, Legislação, 
Inspeção Escolar e Educação Especial.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Educação Básica I, para prestar serviços na 
Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
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Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.401, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 74/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 445/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Educação Básica I, por meio do Processo 
Seletivo 01/2018, para suprir a vaga existente em 
decorrência da Licença Médica por tempo indeterminado, 
aguardando perícia médica no INSS da Professora Ana 
Maria Alcântara

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Educação Básica I, para prestar serviços na 
Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.402, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 75/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 446/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Educação Infantil, por meio do Processo 
Seletivo 01/2018, em decorrência da designação da 
Professora Maria Soares Rosalez da Silva, para responder 
pela função gratificada de Assessora de Programas e 
Projetos Educacionais.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Educação Infantil, para prestar serviços na 
Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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DECRETO Nº 6.403, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professores por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 76/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 447/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de dois 
Professores de Creche, por meio do Processo Seletivo 
01/2018, para assumir classes livres remanescentes da 
atribuição inicial do ano letivo de 2021.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 02 (dois) 
Professores de Creche, para prestar serviços na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior, 
serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT – e far-se-ão pelo prazo determinado de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogadas, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.404, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 77/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 448/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Creche, por meio do Processo Seletivo 
01/2018, em decorrência da designação do Professor 
Rogério Batista dos Santos, para responder pela função 
gratificada de Diretor de Creche.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Creche, para prestar serviços na Secretaria 
de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.405, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 78/2021, expedido pela 
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Secretária de Educação, protocolado sob o nº 449/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Creche, por meio do Processo Seletivo 
01/2018, em decorrência da designação da Professora 
Aurora Sebastiana Adono, para responder pela função 
gratificada de Diretor de Creche.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Creche, para prestar serviços na Secretaria 
de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.406, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 79/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 450/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Creche, por meio do Processo Seletivo 
01/2018, em decorrência da designação da Professora 

Jacira de Aguiar Emidio, para responder pela função 
gratificada de Professora Coordenadora Pedagógica.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Creche, para prestar serviços na Secretaria 
de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.407, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 80/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 451/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Creche, por meio do Processo Seletivo 
01/2018, em decorrência da designação da Professora 
Flavia Mendes Alves, para responder pela função 
gratificada de Professora Coordenadora Pedagógica.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.
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DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Creche, para prestar serviços na Secretaria 
de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.408, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 81/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 452/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Creche, por meio do Processo Seletivo 
01/2018, em decorrência da designação da Professora 
Kauana Damaris Coelho, para responder pela função 
gratificada de Professor Coordenador Pedagógico.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Creche, para prestar serviços na Secretaria 
de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.409, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 82/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 453/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Creche, por meio do Processo Seletivo 
01/2018, em decorrência da designação da Professora 
Emilene Regina Zaguetti Monção, para responder 
pela função gratificada de Professora Coordenadora 
Pedagógica.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Creche, para prestar serviços na Secretaria 
de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
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podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.410, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 83/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 454/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Creche, por meio do Processo Seletivo 
01/2018, em decorrência da Licença Maternidade e 
posteriormente férias regulares da professora Tatiane da 
Silva Lima Pereira.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Creche, para prestar serviços na Secretaria 
de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 

de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.411, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 84/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 455/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Creche, por meio do Processo Seletivo 
01/2018, em decorrência da Licença Maternidade e 
posteriormente férias regulares da professora Cássia 
Nunes Benedito.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Creche, para prestar serviços na Secretaria 
de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
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Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.412, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 85/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 456/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de 03 
(três) Professores de Educação Especial, por meio do 
Processo Seletivo 01/2018, tendo em vista a inclusão de 
alunos portadores de Necessidades Especiais no ensino 
Regular.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 03 (três) 
Professores de Educação Especial, para prestar serviços 
na Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.413, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 91/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 457/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor Interlocutor de Libras, por meio do Processo 
Seletivo 01/2018, tendo em vista a existência de um 
portador de necessidade especial – deficiente auditivo, 
que precisa de atendimento especializado para melhor 
desempenho pedagógico.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Libras, para prestar serviços na Secretaria 
de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.414, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
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contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 92/2021, da 
Secretária Municipal de Educação, protocolado sob 
o nº 459/2021, solicitando a contratação, em caráter 
temporário de 03 (três) Professores de Educação Básica 
II, para a disciplina de Educação Física, por meio do 
Processo Seletivo 01/2018, em decorrência do aumento 
das aulas semanais conforme a Matriz Curricular do 
Ensino de Educação Infantil.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 03 (três) 
Professores de Educação Básica II –Educação Física, 
para prestar serviços na Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.415, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professores por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 93/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 460/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de 02 
(dois) Professores de Educação Básica II, para a disciplina 
de Arte, por meio do Processo Seletivo 01/2018, para 
assumir classes livres remanescentes da atribuição inicial 
do ano letivo de 2021.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 02 (dois) 
Professores de Educação Básica II - Arte, para prestar 
serviços na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior, 
serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT – e far-se-ão pelo prazo determinado de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogadas, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.416, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 94/2021, expedido pela 
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Secretária de Educação, protocolado sob o nº 461/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Educação Básica II, para a disciplina de Arte, 
por meio do Processo Seletivo 01/2018, em decorrência 
da designação da Professora Emilene Regina Zaguetti 
Monção, para responder pela função gratificada de 
Professora Coordenadora Pedagógica.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Educação Básica II - Arte, para prestar 
serviços na Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.417, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 95/2021, da 
Secretária Municipal de Educação, protocolado sob 
o nº 462/2021, solicitando a contratação, em caráter 
temporário de 02 (dois) Professores de Educação Básica 

II, para a disciplina de Inglês, por meio do Processo 
Seletivo 01/2018, em decorrência do aumento das aulas 
semanais conforme a Matriz Curricular do Ensino de 
Educação Infantil.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 02 (dois) 
Professores de Educação Básica II – Inglês, para prestar 
serviços na Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.418, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 96/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 463/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Educação Básica II - Geografia, por meio do 
Processo Seletivo 01/2018, em decorrência da designação 
da Professora Cláudia Regina Flôr, para responder pela 
função gratificada de Diretor de Creche.
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Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Educação Básica II - Geografia, para prestar 
serviços na Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.419, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 105/2021, expedido pela 
Secretária de Educação, protocolado sob o nº 477/2021, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Educação Básica I, por meio do Processo 
Seletivo 01/2018, para substituir a Professora Mariana 
Justino Diogo Franco, que encontra-se de licença médica, 
aguardando perícia médica do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Educação Básica I, para prestar serviços na 
Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.420, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 110/2021, da 
Secretária Municipal de Educação, protocolado sob 
o nº 518/2021, solicitando a contratação, em caráter 
temporário de 01 (um) Professor de Educação Básica II, 
para a disciplina de Matemática, por meio do Processo 
Seletivo 01/2018, em decorrência do aumento das aulas 
semanais conforme a Matriz Curricular do Ensino de 
Educação Infantil.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Educação Básica II – Matemática, para 
prestar serviços na Secretaria de Educação.
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Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.421, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 111/2021, da 
Secretária Municipal de Educação, protocolado sob 
o nº 519/2021, solicitando a contratação, em caráter 
temporário de 01 (um) Professor de Educação Básica 
II, para a disciplina de Português, por meio do Processo 
Seletivo 01/2018, em decorrência do aumento das aulas 
semanais conforme a Matriz Curricular do Ensino de 
Educação Infantil.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Educação Básica II – Português, para 
prestar serviços na Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 

podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

Portarias

PORTARIA Nº 216, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Revoga Portaria nº 207, de 09 de 
fevereiro de 2021”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Revogar nesta data a Portaria nº 207, de 
09 de fevereiro de 2021, onde prorrogou por prazo 
determinado o contrato de trabalho firmado com o senhor 
JOSÉ MARCOS DE OLIVEIRA, ocupante do emprego de 
motorista, inscrito no CPF sob o nº 372.480.168-88.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 217, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre transferência de local 
de trabalho de servidora”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o ofício 102/21 da Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto, sob o protocolo nº 476/21, 
que solicita a transferência da servidora Izabel Cristina 
Goulart.

RESOLVE:

Art. 1º. Transferir a servidora IZABEL CRISTINA 
GOULART, inscrita no CPF sob o nº 085.510.188-17, 
ocupante do emprego público efetivo de Merendeira, 
onde exercerá suas funções na Creche Maria José Vieira 
Teles.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 218, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre transferência de local 
de trabalho de servidora”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o ofício 102/21 da Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto, sob o protocolo nº 476/21, 
que solicita a transferência da servidora Lucelha Souza 
Ribeiro.

RESOLVE:

Art. 1º. Transferir a servidora LUCELHA SOUZA 

RIBEIRO, inscrita no CPF sob o nº 228.673.288-45, 
ocupante do emprego público efetivo de Merendeira, 
onde exercerá suas funções na CEMEI Prof. Adelaide 
Nóbrega Arraes Foizer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de fevereiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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